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Advogado : Maria Valério Marques de Oliveira (OAB/PB - 3351)

APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO
MONITÓRIA.  CÉDULA  RURAL  PIGNORATÍCIA.  ENCARGOS
FINANCEIROS.  INCIDÊNCIA  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. POSSIBILIDADE,
DESDE QUE EXPRESSAMENTE CONSIGNADA. SÚMULA 93 DO
STJ.  AUSÊNCIA  DE  PACTUAÇÃO  EXPRESSA  DA
CAPITALIZAÇÃO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  FIXAÇÃO
EQUÂNIME. DESPROVIMENTO.

— O E. Superior Tribunal de Justiça publicou no Diário da Justiça de 09/09/2004 a
Súmula nº 297, cuja redação do verbete é a seguinte: “O Código de Defesa do
Consumidor é aplicável às instituições financeiras.”.

— "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em
contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n.
1.963-172000  (em  vigor  como  MP  2.170-362001),  desde  que  expressamente
pactuada." (EREsp 598.155-RS, Relator Ministro CESAR ASFOR ROCHA, STJ,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22.06.2005, DJ 31.08.2005 p. 175)

Vistos, etc.

Trata-se de apelação cível interposta contra sentença proferida pelo MM.
Juízo da 4ª Vara de Cabedelo que, nos autos da ação monitória, julgou procedente os embargos, para
declarar constituído o título executivo judicial, consistente na petição inicial e documentos inclusos,
todavia, com a nulidade da cláusula terceira do contrato de fs. 11, que imputou ao consumidor a
capitalização não devidamente pactuada condenou a instituição financeira nas custas e honorários
que arbitrou em 10% (dez por cento) do valor cobrado em excesso. 

Irresignado,  o  Banco  do  Nordeste  interpôs  recurso  apelatório,  alegando
apenas que decaíram de parte mínima do pedido inicial, logo, a condenação das custas e processuais
e honorários advocatícios devem recair exclusivamente sobre o BNB (fls. 283/287).

Por sua vez, o Banco do Nordeste do Brasil S/A alega em seu apelo que a
sentença  vai  de  encontro  com a  disposição  da  súmula  93  do  STJ,  que  admite  a  aplicação  da
capitalização  dos  juros  as  cédulas  de  crédito  rural,  comercial  e  industrial.  Ademais,  ainda



acrescentou que as disposições do Código de Defesa do Consumidor não seriam possíveis de ser
aplicadas,  eis  que  não se  enquadra  na  situação de  consumidor.  Ressaltou  que  decaiu  em parte
mínima de seu pedido, devendo ser aplicada as regras constantes no art. 21, parágrafo único do
Código de Processo Cívil.

Contrarrazões apresentadas pelo demandado às fls. 90/92.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria-Geral de Justiça emitiu parecer
de fls. 100/102, pela rejeição da preliminar e, no mérito, é apenas no sentido de que o feito retome o
seu caminho natural, submetendo-se ao elevado crivo da egrégia Câmara.

A pedido do promovente o processo restou suspenso até 31 de dezembro de
2014. Passada essa suspensão, tendo em vista a nova redação do art. 8º, § 12 da Lei nº 12.844/2013,
foi determinada o prolongamento da suspensão deferida à fls. 104, até 31 de dezembro de 2015.

É o relatório.

DECIDO.

As partes litigantes celebraram a Cédula Rural Pignoratícia nº 94/015-5, em
data de 15 de agosto de 1994, com vencimento em data de 15/09/2002, no valor de R$ 9.231,00
(nove mil, duzentos e trinta e um reais), com juros remuneratórios de 8,00% (oito por cento) ao ano,
“capitalizados mensalmente”, consoante se vê pelo documento juntado às fls. 06/10 dos autos.

Em data  de  27/07/2004  foi  confeccionado  um Aditivo  de  Retificação  e
Ratificação à Cédula Rural Pignoratícia em comento,  prorrogando o vencimento e alterando os
encargos financeiros, resultando na dívida de R$ 29.666,12 (vinte e nove mil, seiscentos e sessenta
e seis reais e doze centavos) (fls.11/13).

DA INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

A temática  dos  contratos  e  das  atividades  bancárias  é  matéria  que  se
encontra  sujeita  às  normas  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  consoante  se  observa  pelas
disposições dos artigos 2º, 3º e 52 do referido Diploma.

Note-se, aliás, que o parágrafo 2º do artigo 3º é expresso ao estabelecer que,
“serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive
as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de
caráter  trabalhista.”.  Portanto,  as  atividades  das  instituições  financeiras  estão  abrangidas  pelas
disposições do CDC.

A jurisprudência do C. STJ de há muito tem assim decidido, conforme se vê
pelas decisões a seguir transcritas:

“MÚTUO  BANCÁRIO  -  CONTRATO  DE ABERTURA DE  CRÉDITO  -  TAXA DE JUROS  -
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR . I - No caso de mútuo bancário vinculado ao contrato
de abertura de crédito, a taxa de juros remuneratórios não está sujeita ao limite estabelecido pela Lei
de  Usura  (Decreto  nº  22.626/33).  II  -  Os  bancos,  como  prestadores  de  serviços  especialmente
contemplados no artigo 3º, parágrafo segundo, estão submetidos às disposições do Código de Defesa
do Consumidor. III - Recurso conhecido pelo dissídio e provido.”
(REsp.  nº  142.799/RS,  STJ,  3ª  T.,  Rel.  Min.  Waldemar  Zveiter,  j.  06/10/98,  unânime,  DJU  de
14/12/98, p. 230).



Ademais, o E. STJ publicou no Diário da Justiça de 09/09/2004 a Súmula nº
297, cuja redação do verbete é a seguinte: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras.”.

Com isso, vê-se que no entender dos Ministros do C. STJ,  as operações
bancárias  e  de  crédito  que  se  formam entre  instituições  financeiras  e  clientes  são  relações  de
consumo, estando, portanto, protegidas pelo CDC. 

Entretanto, o Código Consumerista não revogou o microssistema formado
pela  legislação  bancária.  Assim,  embora,  em  tese,  viável  a  aplicação  do  CDC  às  instituições
financeiras, todavia, deve ser feita uma interpretação integrada das normas.

DA CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS.

É admissível a capitalização dos juros em periodicidade inferior a 01 (um)
ano, quando se tratar de contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional, posteriores à Medida Provisória nº 1.963-17, de 30 de março de 2000, que foi reeditada
até  a  Medida  Provisória  nº  2.170-36,  de  23 de agosto  de  2001 (diante  do seu  artigo  5º),  cuja
vigência decorre do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 12/09/2001. 

A respeito do tema, o seguinte precedente jurisprudencial do E. STJ, que
assim refere:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO.  CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS. POSSIBILIDADE. MP 2.170-36. PRECEDENTES.
Possível, nos contratos celebrados após 31.03.2000, a pactuação de juros capitalizados
em período inferior a um ano,  conforme entendimento  firmado no julgamento  do
REsp. n. 602.068/RS.
Embargos de divergência conhecidos e providos.”
(EREsp  598.155-RS,  Relator  Ministro  CESAR  ASFOR  ROCHA,  STJ,  SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 22.06.2005, DJ 31.08.2005 p. 175).

No tocante à Cédula de Crédito Rural, mostra-se viável a capitalização dos
juros em periodicidade inferior a (01) um ano, quando pactuada, em face do disposto na legislação
que a regula – Decreto-lei nº 167/67 – e do verbete de Súmula nº 93 do E. STJ, que assim refere: “A
legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o pacto de capitalização de
juros.”.

Afigura-se,  portanto,  possível  a  cobrança  de  juros  mensalmente
capitalizados nos contratos celebrados após 31/03/2000, desde que expressamente pactuado entre as
partes. 

No julgamento  do Recurso  Especial  n°  973.827,  o  Superior  Tribunal  de
Justiça, a quem compete uniformizar a interpretação da legislação federal, fixou entendimento, sob
a forma de recurso repetitivo, nos termos do art. 543-C do CPC/73, equivalente ao art. 1.036, § 1º,
do CPC/15, no sentido da validade de tal modalidade de capitalização, conforme ementa a seguir: 

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL
E  DE  BUSCA  E  APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS  COMPOSTOS.  DECRETO  22.6261933
MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-  362001.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  MORA.
CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.6261933 (Lei de
Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170- 362001,



desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos
e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos
são incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros. (...) 3. Teses para os
efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano em contratos  celebrados após 31.3.2000,  data  da publicação da
Medida  Provisória  n.  1.963-172000  (em vigor  como  MP 2.170-362001),  desde  que
expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de
juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de
permanência  não  pode ser  cumulada  com quaisquer  outros  encargos  remuneratórios  ou
moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de
inadimplência,  que  decorre  da  falta  de  demonstração  da  abusividade  das  cláusulas
contratuais  questionadas.  6.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e,  nessa  extensão,
provido.  (Recurso  Especial  Nº  973.827  –  RS;  Relator:  Ministro  Luis  Felipe  Salomão;
Relator  para  Acórdão:  Ministra  Maria Isabel  Gallotti;  Julgamento em: 08 de agosto  de
2012. Segunda Seção. DJe: 24/09/2012) 

Na espécie, pela leitura do documento da fls. 11/13, na cláusula terceira,
observa-se que restou estipulado entre os litigantes que incidiriam juros calculado e capitalizados
integralmente a cada mês, desde que expressamente pactuado entre as partes. Contudo, deixou o
contrato de expressar a pactuação desta capitalização, não sendo cabível sua cobrança quando não
redigido de forma clara a facilitar a compreensão.

Assim,  não  prospera  o  pedido  do  autor  para  manter  a  incidência  da
capitalização mensal  dos  juros,  devendo,  manter  a  decisão que julgou procedente  os  embargos
monitórios.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O magistrado a quo, considerando que o contrato imputou ao consumidor
capitalização não devidamente pactuada, declarou nula cláusula terceira, e deste modo, condenou a
instituição financeira ao pagamento das custas e honorários advocatícios em 10% (dez por cento)
sobre o valor cobrado em excesso.

O  Banco  do  Nordeste,  por  sua  vez,  requereu  a  aplicação  do  art.  21,
parágrafo único, do CPC/73, vigente à época, em razão de ter decaído em parte mínima, já que
estou mantida a higidez contratual.

Aqui, da mesma forma, alegação do apelante não deve prosperar, pois os
embargos monitórios foram julgados totalmente procedentes, devendo a condenação das custas e
honorários  recair  sobre  o  embargado,  ora  apelante.  Ademais,  a  fixação da  verba  honorária  foi
equânime,  já  que  fixou  o  menor  percentual  admitido  pela  legislação  processual  sobre  o  valor
cobrado em excesso.

Ante o exposto, estando a sentença nos termos da súmula 93 do Superior
Tribunal Superior, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do art. 932, IV, alínea “a”
do CPC/15, mantendo integralmente os termos da sentença, inclusive no tocante aos honorários
advocatícios, levando em consideração o enunciado administrativo nº 07 do STJ.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 06 de março de 2018.
Dr. João Batista Barbosa
Juiz Convocado/Relator 



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO



GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL n.º 0000421-33.2009.815.0211 - 2ª Vara Mista da Comarca de Itaporanga

RELATÓRIO

Trata-se de apelações cíveis interpostas contra sentença proferida pelo MM.
Juízo da 2ª Vara Mista da Comarca de Itaporanga, que julgou parcialmente o pedido para: “1-
declarar a nulidade, por não revestir a forma prescrita em lei e a anulação por incorrer em vício
de erro, do contrato particular e da escritura Pública celebrada entre as partes, respectivamente de
fls. 57/62 e 63/73; 2- determinar a redução da taxa de juros de mora para 1% ao ano da Cédula
Rural  Pignoratícia  nº  044785094-B,  nas  Cédulas  Rurais  Hipotecárias  de  nº  044785094-A,
044785094-C e 044785094-D, firmadas entre os autores e o BNB; 3- Determinar a inexigibilidade
da taxa de comissão de permanência prevista na Cédula Rural Pignoratícia nº 044785094-B e na
Cédula Rural Hipotecária nº 044785094-A; 4- Determinar a incidência da taxa de juros de 2%
(dois por cento) de multa moratória, como preceitua a Súmula 285/STJ e o art. 52 do Código de
Defesa  do  Consumidor.  Por  considerar  que  cada  litigante  foi  em  parte  vencedor  e  vencido,
determino o rateio das verbas condenatórias e das despesas e custas processuais meio a meio...”.

Opostos Embargos de Declaração pelos autores (fls. 266/270) e pelo banco
(fls. 272/276), os quais foram rejeitados às fls. 279/280.

Irresignados,  os autores interpuseram recurso apelatório,  alegando apenas
que decaíram de parte mínima do pedido inicial,  logo, a condenação das custas e processuais e
honorários advocatícios devem recair exclusivamente sobre o BNB (fls. 283/287).

Por sua vez, o Banco do Nordeste do Brasil S/A alega em seu apelo, em
suma, que o Contrato Particular de Composição e Confissão de Dívida e a Escritura Pública de
Composição e Confissão de Dívida são válidos; bem como são legais a taxa de juros de 1% ao mês
e a comissão de permanência cobradas na Cédula Rural Pignoratícia nº 044785094-B e na Cédula
Rural  Hipotecária  nº  044785094-A.  Por  fim,  que  seja  afastada  a  redução  da  multa  para  2%,
mantendo-se o patamar de 10% contido na Cédula Rural Hipotecária nº 044785094-C, uma vez que
não foi cobrada pelo credor, inexistindo interesse processual 

Contrarrazões apresentadas pelos autores às fls. 330/341 e pelo banco, fls.
343/351.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria-Geral de Justiça emitiu parecer
de fls. 360/365, opinando pelo provimento do recurso interposto pelos promoventes, para que a
instituição finaceira seja condenada em honorários advocatícios, e pelo desprovimento do recurso
manejado pelo Banco do Nordeste.

É o relatório.

Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 06 de setembro de 2016.



Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator 


